28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 26.10.2021

PROJETO RESOLUÇÃO 95/2021 DO DEPUTADO ALEX REDANO

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Isso aqui é só regulamentando o Regimento Interno para poder, em pedidos emergenciais, usar o plenário, porque tem uma proibição para usar o plenário aqui para Audiências, e tem algumas Audiências que são feitas e precisam de transmissão on-line, e nós estamos fazendo aqui sem estar corrigido. 
Convido o nobre Deputado Adelino Follador para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Resolução 95/2021, de autoria do Deputado Alex Redano, que “Altera dispositivos do Regimento Interno.”. 
Como o Presidente já explicou, nós somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes, Senhor Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, nobre Deputado Adelino Follador. Algum deputado gostaria de discutir o parecer? Não havendo, passamos à votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 
